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, fi N.o· 211. DE 17 DE ABRIL DE 197&
- "Concede'~perpetuidade _à sepultura onde se

acham inumados os restos mortais de AfI!GEU-,
·~A ~ARV~LHO NOGUEIRA, no ~mitério de

rv1oJ- .;.j1 'buelmados • _ -," .I\~~ - -.
"",-, A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUA-

ÇU, POR SEUS REPRESENTAN1"ES LEGAIS, DE·
CRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

. Art 1.0 - Fica concedida perpetuidade 'â sepul
tura -n.o 39, da Ouadra I i'A", no Cemitério de Ouei·
mados, onde se encontram inumados os restos mor
tais de ANGELINA CARVALHO NOGUEIRA.

Art. 2.0 - À fameHa de Angelina Carvalho No
gueira ficam assegurados todos os direitos decorre'n
tes da perpetuidade de que trata o artigo precedente.

- ' . "'j .
" Art. 3.0 - Esta Lei entrará em vigor na data de'

sua 'publicação.

Art. 4.0 - Revogam-se ,as dispOsições em coo-, .. ..
trano. , . ' .J ' -
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